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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

L E I DE NQ 1.242/87. 
., 

11 AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A CONCEDER ISENÇ~O DE JUROS,MULTAS E CORREÇ~O 

MONETÃRIA A CONTRIBUINTE INSCRITO EM DfVIDA" 

ATIVA~ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU,ES,Faço Saber ' 

que a câmra Municipal de Baixo Guandu9 ES 9 por seus representantes le

gais APROVOU E EU SANCIONO a seguinte Lei:-

Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal ' 

autorizado à conceder Isenção de juros,multas e correção monetária 

a contribuinte inscrito em Dfvida Ativa nesta Municipalidade,abaixo 

mencionado,para que o mesmo possa efe•uar o pagamento integral de ' 

sua d!vida,conforme cópia do Requerimento do mesmo em anexo,Protoco

lado nesta Municipalidede sob n2 812 à folha n2 119. 

- ALFREDO CONCEIÇÃO - no valor original de CZ$ 9J4,87(Novecen

tos e trinta e quatro cruzados e oitenta e sete centavos). 

Artigo 2º- Fica o estabelecido o prazo de JO( trinta) ' 

dias a partir da data de publicação da presente Lei,para qu e o Con

tribuinte Inscrito em D{vida Ativa 9 re1acionado no Artigo 1~ da pre

sente Lei,possa efetuar seu pagamento gozando dos direitos estabe

lecidos no Artigo 1º desta Lei. 

Artigo Jº- Os efei·tos desta Lei prescreverão após o 1 

prazo estabelecido no Artigo 22 desta Lei; 

Artigo 42- Esta Lei entrará em vigor a partir da data 

de sua publicação,revogadas as disposições em .contr~rio. 
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